
 
 

Lei nº 1.056/2013, de 27 de dezembro de 2013. 
 
 
“DÁ DENOMINAÇÃO ÀS RUAS E INCLUI NA PLANTA DE 
VALORES OS IMÓVEIS QUE INTEGRAM O LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL PORTAL DO JEQUITIBÁ E CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL AGAVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 
 
 

     O povo de Município de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 
 
    Art. 1º - Ficam as ruas do Loteamento Residencial Portal do 
Jequitibá, denominadas como a seguir, conforme demonstrado no croqui, parte integrante desta 
lei: 
Loteamento Residencial Portal do Jequitibá: 
 
Alameda Pau Brasil 
Alameda Ipê Amarelo 
Alameda Peroba Rosa 
 
     Art. 2º - Fica autorizado a inclusão na Planta de Valores do Município 
os logradouros constantes do art. 1º e Condomínio Residencial Agave, no valor de R$ 8,66 (oito 
reais e sessenta e seis centavos) o metro quadrado do terreno. 
 
     Parágrafo Único - Fica mantido o mesmo valor de R$ 13,52 (treze 
reais e cinquenta e dois centavos) fixados na atual Planta de Valores para o metro quadrado de 
construção nos referidos logradouros. 
 
     Art. 3º - Os valores ora fixados integrarão a Planta de Valores e 
serão utilizados pelo órgão tributário para fins de lançamento dos IPTU – Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana. 
 
     Art. 4º - Esta lei  entrará em  vigor a partir de 1º de janeiro de 2014. 
 
    Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Divisa  Nova, em 27 de dezembro de 2013. 
 
 
 
     José Luiz de Figueiredo 
         Prefeito Municipal   
 


